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Sou o titular da 42 Vara de Familia. Ndo sou o decano das Varas de Familia, e, ap6s presenciar as
exposicdes dos dias anteriores e dos dois oradores de hoje, a constatagdo que faco é que é bastante
dificil a minha missao; é preciso, pois, fixar alguns pontos basicos para que haja alguma contribuicdo
para os senhores na parte concernente as Varas de Familia.

A exposicdo dos temas neste seminario esta sendo feita como se fosse uma piramide.

Nos primeiros dias surgiram assuntos globais. Até ontem quando estive aqui presenciando o
Desembargador Mario Machado fazer sua apresentacado, o tema dizia respeito a coletividade, a
comunidade, ao Brasil todo, e, hoje, notamos um afunilamento e uma ramificacdo da matéria; e, se
antes estavamos no alto da piramide, agora chegamos a base, com temas pontuais, especificos.

Falamos hoje de interesses mais individuais, mais diretos, mostrando conceitos basicos e o contetdo
de julgamentos realizados pelo Poder Judiciario.

Preparei um apanhado geral, e pedi até que fosse feito cOpia para que o pessoal do apoio distribua aos
senhores; portanto, ndo ha necessidade de copiar.

O que seria Jurisdicao?

E a funcéo estatal, n&o é particular, apesar de ter uma lei de arbitragem, de proclamar o direito
aplicado & espécie submetida a julgamento.

Ou seja, dizer de quem é o direito. Essa é a funcdo que recebe o nome de Jurisdicao.

Bem, esse € um conceito muito amplo e, essa Jurisdi¢cdo, para ser praticada, precisa ser repartida;
essa reparticdo da Jurisdicdo resulta no que conhecemos como Competéncia.

Competéncia é o ambito dentro do qual o juiz pode exercer a jurisdi¢do. E a delimitacdo, é o quadro, é
a moldura do poder que lhe é atribuido por lei a cada 6rgéo julgador.

Ent&o, sou o juiz da 42 Vara de Familia, portanto, trabalho dentro de uma moldura, tenho limites,
tenho Jurisdi¢cdo, mas néo tenho Jurisdi¢éo ilimitada; tenho jurisdicdo dentro da minha competéncia,
que, no caso, nao obstante a especializacdo pela matéria, por se tratar de vara de familia, ainda sofre
mais uma subdivisdo, que é a de Juizo, acarretada pela distribuicdo entre as Varas existentes na
mesma base territorial.

Surge, portanto, a nogéo de Vara, e a noc¢ao de Juizo de Direito.

O que seria Vara?

E a divisdo da Jurisdicdo dentro da mesma base territorial.

Qual é a nossa base territorial no Distrito Federal?

Todo o Distrito Federal. O Distrito Federal é considerado uma Comarca Unica, mas dividida em
Circunscricdes; dentro dessa base territorial, a Circunscri¢do, a Vara se apresenta como subdivisdo na
base territorial.

Quando a comunidade é pequena, o que ocorre?

S6 tem |a uma Vara.

Como ela é conhecida?



Vara Unica. Vara Unica é o usual. Podera ser Vara de Competéncia Geral. N&o é o caso da
Circunscricao Judiciaria de Brasilia, que tem muitas Varas especializadas devido ao tamanho de sua
populacdo, de sua base territorial, e a ocupagdo demogréfica dessa base territorial.

Bem, se Vara é a subdivisdo da Jurisdi¢cdo dentro da mesma base territorial, o que seria o Juizo de
Direito?

Vara tem uma nocgao de 6rgdo, enquanto Juizo de Direito, nos dicionéarios, é trazido como o conjunto
formado pelo juiz e seus funcionarios, seus serventuarios, encarregados do processamento e
julgamento daquela causa. Bem, essa competéncia pela matéria, essa divisao por Varas, é feita por
uma lei local que, no caso, é uma lei federal, de nimero 8.185 e que tem alteracdes por quatro outras
leis. Essa Lei n.o 8.185, ao estabelecer essa divisdo de Jurisdicdo pela matéria nas varas de familia
estd obedecendo também ao que determina o art. 91 do Cédigo de Processo Civil. Entdo, o estudo da
competéncia é bastante dificil. E uma matéria intrincada. Por qué? Porque tem regras na Constituicio
Federal, tem regras na Lei Organica da Magistratura Nacional, tem regras no Cédigo de Processo Civil
e tem regras na Lei de Organizacgéo Judiciaria, nossa Lei de Organizacdo Judiciaria, de n.o 8.185, que
organiza a Justica do Distrito Federal.

As peculiaridades da vara de familia séo as seguintes: (isso, obviamente, falando de Brasilia): possui
competéncia territorial limitada a circunscrigdo judiciaria respectiva, possibilitada a prorrogacgéo,
porque o Codigo de Processo Civil prevé uma prorrogagdo, quando ndo ha impugnacéo da
incompeténcia que nés dizemos relativa. Contudo, ha oito especialidades em que a competéncia da
vara abrange todo o Distrito Federal. Entédo, vejam que as varas de familia sdo circunscricionais,
enquanto que ha varas distritais. H4 uma diferenca ai quanto a base territorial nessa organizagao
judiciaria do Distrito Federal.

O gue nos interessa mais de perto é a Circunscrigdo Judiciaria de Brasilia. A lei criou sete varas de
familia (art. 18, Il, b), mas nés temos instaladas apenas seis - esse "apenas" ai fica meio estranho,
mas uma Vara néo instalada faz muita falta, podem ter certeza disso -, identificadas em ordem
numeérica crescente e todas funcionando no segundo andar do Bloco "B", do prédio novo. Nas demais
circunscri¢des judiciarias do Distrito Federal, aquelas matérias destinadas as varas de familia se
encontram agregadas com outras especialidades, especialmente 6rfaos e sucessfes e, ndo havendo
uma vara nas outras circunscrigfes que tenham nome vara de familia, ocorre aquele fendbmeno que a
Doutora Vera Andrighi mencionou, vai-se para aquela que tiver a competéncia residual, ou seja, a
vara civel. Esse é o critério para se localizar quem estara decidindo a matéria de familia naquela
determinada circunscrigdo judiciaria. Hoje, no Distrito Federal, nés ndo temos nenhuma circunscrigao
judiciaria de vara unica e, das circunscri¢cdes judiciarias criadas, so6 falta instalar Santa Maria, que
ainda nao tem prédio do Férum. Todas as outras estdo instaladas e com mais de uma vara.

Outra peculiaridade é que as audiéncias das varas de familia se realizam com portas fechadas. Isso
significa 0 qué? Sem o acesso das pessoas que nao integrem ou participem daquela relagao processual
que esta se desenvolvendo naquela audiéncia. Por que "ndo integrem ou participem"? Porque
obviamente a testemunha vai entrar para ser ouvida, sendo nés ndo teriamos o instrumento, que é o
processo; ficariamos privados daquele depoimento. Ent&o, as pessoas que participam da relacao,
partes e advogados, e na audiéncia, obviamente, as pessoas que vao |4 contribuir na prova:
testemunhas, perito para prestar esclarecimento e até os servidores ou a seguranga, porque nas varas
de familia a questdo emocional é tdo grave que, muitas vezes, até a parte da seguranca tem que ser
requisitada.

A competéncia das varas de familia se encontra definida no art. 28 da lei que mencionei, Lei n.o
8.185, e a esse art. 28 se acresce a disposi¢cdo sobre competéncia que a Lei da Unido Estavel, n.o
9.278, trouxe, no art. 9.0, passando as questdes relativas a unido estavel para as varas de familia.

Também temos que abordar como caracteristica dessa area das varas de familia o fato que os
juizados especiais ndo foram contemplados com competéncia, porque nés temos uma restricao
expressa no art. 3°, § 2° da Lei dos Juizados Especiais dizendo que as matérias de estado, menores e
capacidade estao excluidas da competéncia daqueles 6rgéos.

Bem, a competéncia de uma vara de familia fica sendo: a¢fes de estado, a¢des de alimentos,
referentes ao regime de bens e a guarda de filhos, peticdo de heran¢ga quando cumuladas com
investigacao de paternidade - porque peticdo de heranca pode ser, também, na vara de 6rfaos e
sucessoes se ndo estiver cumulada -, conhecer das questdes relativas a capacidade, de curatela, bem
como de tutela, somente em caso de auséncia ou interdigdo dos pais - sendo que, sob a minha
direcdo, ndao tenho, no momento, em andamento, nenhuma agédo de tutela, porque a situacao é
especialissima; ndo é a de morte dos detentores do patrio poder, mas, sim, a de auséncia ou
interdicdo -, praticar atos de jurisdicdo voluntaria necessarios a protecdo de interesses e a guarda e



administracao dos incapazes e de seus bens, ressalvada a competéncia das varas da infancia e da
juventude, Orféos e sucessdes; processar a justificacdo judicial de menores que ndo se apresentem
em situacgao irregular - situagao irregular hoje desapareceu do ordenamento juridico e esta substituida
por ameaca ou lesdo aos direitos fundamentais, que constituem o que se chama protecao integral na
nova lei da crianga e do adolescente, e também declarar a auséncia. O que é declarar a auséncia?
Essa acdo tem carater nitidamente patrimonial; provocar uma sucessdo sem que se tenha a certeza
do 6bito da pessoa. Ndo tenho nenhuma em tramitagéo.

Como ja disse, no art. 9° da Lei 9.278, toda a matéria relativa a uniao estavel é de competéncia dos
juizes das varas de familia, assegurado o segredo de justica.

Do que foi dito, vamos procurar tirar uma visdo concreta, uma visdo mais objetiva. Quais seriam,
entdo, essas agdes promovidas perante as varas de familia?

No inciso I, alinea "b", que fala de ac¢des de alimentos, nés temos a fixagdo de alimentos - O que é
isso? Fixagdo em pecunia, que nds chamamos de alimentos improprios -, reducdo de alimentos,
majoragdo de alimentos, exoneracdo de alimentos e execugao de alimentos, que pode implicar, até
mesmo, ha prisdo civil do devedor, que é uma das formas de execucdo de alimentos.

Na alinea "a" desse inciso I, nés temos as a¢fes de estado - O que sao ac¢des de estado? Acao de
estado, o vocébulo "estado”, aqui, aparece no sentido de permanéncia, de estabilidade, de ocorréncia,
de estar de pé. E nesse sentido que "estado" esta sendo usado. E os estados mais freqilentes sdo o
estado civil familiar e o estado de filiagdo, esses praticamente esgotam o que acontece nas varas de
familia - processadas nessas varas de familia: a investigacdo de paternidade - € comum, é conhecida-,
a negatodria de paternidade - o individuo figura no assento do nascimento como pai e vem negar
aquela qualidade -, a negatéria de maternidade - hoje aparecendo em maior quantidade, porque,
antes, havia aquele impedimento do homem casado fazer o registro de seus filhos com outra mulher,
entdo, ele registrava, porque ele era o pai, em nome dele e da esposa que ndo era a mae. Entdo, hoje
nés estamos desfazendo esse equivoco da histéria, nas varas de familia, fazendo negatérias de
maternidade, porque aquela pessoa que figura no assento de nascimento como méae, vem dizer que
ndo é a mae, e a explicagdo é aquela, estava separada de fato do marido e o marido tinha uma
companheira e, para nao registrar o filho deixando em branco o nome do pai, preferiu trocar o nome
da mé&e exibindo no cartorio a certiddo de casamento -, nulidade de casamento - nulidade de
casamento perdeu a sua importancia quantitativa, pois tenho apenas duas em tramitacdo atualmente
-, anulacdo de casamento - também perdeu importancia, sdo apenas duas que tenho em tramitacao
na vara. E quais as diferencas? Uma diz respeito a imprescritibilidade das a¢fes de nulidade, em que o
defeito é tdo grande que sequer a agdo prescreve; |4 no Cédigo Civil vao estar as hipoteses em que
sao imprescritiveis - artigo 183, incisos | a VIII -, e a anulagédo, ao contrario, sao defeitos sanaveis.
Portanto, tem um prazo para serem propostas -, separacgao judicial consensual - as pessoas casadas
depois de dois anos de casamento nao querem continuar naquele estado conjugal e entram, em
comum acordo, com a separacgao judicial consensual. Significa apenas a quebra do regime
matrimonial, do dever de coabitagdo e do dever de fidelidade, é isso que significa separacgédo judicial,
seja ela consensual, seja ela litigiosa -, separacao judicial litigiosa - é aquela que, independentemente
do prazo de casamento, serd travada uma disputa, um litigio, sob a alegacdo de uma culpa, de uma
infragdo aos deveres do casamento ou conduta desonrosa -, divdrcio direto consensual e divorcio
direto litigioso - O que é o divércio? E a quebra daqueles trés elementos que mencionei, que se chama
sociedade conjugal, mais o préprio vinculo do casamento, 0 que néo existia até 1977 no Brasil. Antes,
nés tinhamos somente o desquite devido a tradi¢cao catdlica do povo brasileiro. A influéncia da igreja
catodlica sempre foi um 6ébice ao advento do divércio, mas, aos poucos, chegou-se agora até a uma
situacado de facilidade, porque, hoje, sdo dois anos de separacao, de fato, para se chegar ao divoércio
direto, sem passar pela separacao judicial. Entéo, as a¢fes do divércio tanto podem ser consensuais
quanto litigiosas. Nas consensuais, ambos estdo de acordo, fazem-se as clausulas e vai-se ao juiz,
provando que esta satisfeita a condicdo, o requisito, de dois anos de separacao de fato e sera
decretada. Temos o divorcio por conversao consensual e o divircio por conversao litigioso.

Essas a¢fes que mencionei, que sdo agdes de estado, tém a caracteristica de serem a¢des de natureza
constitutiva. Consequentemente, a execucdo da parte essencial dela ndo exige um processo, sao
feitas de oficio. O que o juiz faz? Remete mandado para aqueles cartérios que administram os
assentos daqueles atos praticados. Entdo, a caracteristica dessas acdes de estado é que, nessa parte
essencial, a execucdo se faz de oficio, o juiz remete para que se cumpra.

Na alinea "c", aparecem as ag¢des de partilha de bens comuns, obviamente apés a dissolugéo da
sociedade conjugal. Nao se concede partilha nas varas de familia, resultante do regime matrimonial do
casamento, sem que esse regime matrimonial ndo esteja desfeito. Vigente a sociedade conjugal, ndo
h& que se falar em partilha. Em contraposicdo, aparecem as ac¢des declaratérias de bens reservados a



mulher - essa é uma grande questdo. Com o advento da Constituicdo de 1988, surgiu a polémica se
continuava a existir esse direito que da um beneficio a mulher casada, quebrando, fazendo uma
excegao, ao regime da comunhao de bens. A jurisprudéncia inicialmente comecou afirmando que
havia bens reservados até de homem, depois retrocedeu e alterou-se um pouco, passando a
predominar, no meu entendimento, a orientacdo que continua existindo bem reservado,
especialmente se o bem foi adquirido anteriormente a 1988. Mas ja comegam a aparecer decisdes que
afirmam que nada tem a ver com a Constituicdo Federal e que o artigo 246 do Cdadigo Civil estaria em
vigor -, definicdo da guarda de filhos menores entre pai e mae - essas a¢fes sao corriqueiras nas
varas de familia -, modificacdes da guarda de filhos menores, depois de definidas pelo Judiciario; -,
pedido de guarda de filhos menores alheios, contanto que essa causa nao esteja compreendida na
competéncia da vara da infancia e da juventude.

No inciso 11, nds temos a interdicdo de pessoas - o que é interdicdo de pessoa? E a retirada da
capacidade de exercicio, de poder exercer, por si préprio, 0s seus direitos; o caso mais comum € o dos
doentes mentais, que la no Cdodigo Civil usa a expressao, até hoje, de loucos de todo o género, mas
hé& outras hipdéteses como os prédigos, que vai ser limitada, e, ainda, outras figuras. Temos, também,
na protecdo de menores, a parte dos alvaras - porque a alienagdo de bens menores depende de uma
autorizacao judicial. Entdo, nas varas de familia, processam-se essas autoriza¢gfes para venda de bens
de menores -, suprimento de consentimento para casamento por divergéncia do detentor do patrio
poder ou por omissdo, por ndo estar presente, e também a autorizagdo para casamento de quem nao
tem idade nubil que é comumente conhecido como suprimento de idade. Na realidade, o juiz nédo
supre a idade, mas autoriza o casamento da pessoa sem estar na idade nubil. Isso tudo se passa na
vara de familia.

Quanto ao art. 9.0 da Lei n.0 9.278, a a¢cdo mais corriqueira se chama reconhecimento e dissolugédo de
sociedade de fato cumulada com partilha de bens, mas essa sociedade de fato tem que ser decorrente
de uma unido estavel. Aquele caso de Belo Horizonte, de dois homossexuais masculinos, em que um
morreu, e o STJ reconheceu a participagcdo no apartamento, seria na vara de familia? N&o seria na
vara de familia, porque eram sexos idénticos, e um dos pressupostos da unido estavel é a diferenca
dos sexos.

O "segredo de justica" que nés ja mencionamos, aplica-se a grande maioria, para nao dizer a
totalidade das ag8es em curso nas varas de familia - surge uma grande ddvida na agdo de interdicao,
porque, por sua natureza, ela traz publicidade, mas, mesmo assim, nés fechamos a porta da sala de
audiéncias e, assim, nés estamos preservando a pessoa doente e a familia também -, que é a regra
para as varas de familia, é, na realidade, a excec¢do para o ordenamento juridico.

Significa que os atos processuais serao praticados e mantidos sem ampla publicidade, porque a regra
é dar publicidade. Sera dado conhecimento unicamente as partes e/ou seus advogados. Entado, a
nocgdo de segredo de justica € essa: partes e advogados tomam conhecimento. A ampla publicidade é
que nao se da. E ai, deixei transcrita a fonte desse instituto do segredo de justica, que esta no art. 5°,
inciso LX, da Constituicdo Federal, que diz:

"LX - a lei s6 podera restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o
interesse social exigirem;"

Depois, é repetido no artigo 93, inciso IX, ontem mencionado pelo Desembargador Mario Machado,
que esta recebendo uma nova redagéo:

"IX - todos os julgamentos dos 6rgéos do Poder Judiciario serdo publicos, e fundamentadas todas as
decisdes, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse publico o exigir, limitar a presenca, em
determinados atos, as proprias partes e a seus advogados, ou somente a estes;"

Essas disposi¢cdes sdo praticamente repetidas no Cédigo de Processo Civil, arts. 155 e 444, sendo que
este Ultimo é especifico da audiéncia - diz que a audiéncia seréa publica. E regra geral. Nos casos de
que trata o art. 155, realizar-se-a a portas fechadas. No art. 9° da Lei 9.278 também é afirmado que
as agdes sobre unido estavel tramitardo sob segredo de justica.
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